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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

AUTORA: VEREADORA AMANDA AREVAL

INDICAÇÃONº 022/2025

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Delegado Flori Cordeiro, por meio da Secretaria competente, que
sejam adotadas providências urgentes para a recuperação da iluminação pública na Avenida Odete Zafanelli,
nº 1696,CEP 76.983-533 no Bairro Cidade Jardim II, nos fundos da Escola Municipal Luiz Eduardo Rover.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação se faz necessário em razão que os moradores da referida rua têm manifestado
preocupação relatam que, apesar da instalação de postes de ferro com lâmpadas de LED no referido local, a
iluminação não funciona há bastante tempo. Há registros enviados via WhatsApp a profissionais da
prefeitura que desenvolvem esta função desde dezembro de 2023, nos quais a comunidade demonstra sua
insatisfação e solicita manutenção na rede elétrica, sem que até o momento tenha havido solução definitiva.

A falta de iluminação tem causado sensação de insegurança,especialmente nos moradores e demais
transeuntes que utilizam o entorno da escola no período noturno, sendo que a escola municipal já foi alvo de
vários arrombamentos e roubos, causando pânico e muitos transtornos às gestoras e demais funcionários.

Diante do exposto, indica-se:
1. Que seja realizada vistoria técnica imediata na rede de iluminação pública do trecho citado;
2. Que sejam executados os reparos necessários, incluindo substituição de lâmpadas, reatores ou regularização
da rede elétrica, se necessário;
3. Que seja providenciada a restauração completa da iluminação ou troca de postes e lâmpadas, garantindo
segurança e tranquilidade à comunidade local.

Desde já contamos com o apoio dos setores envolvidos.

Atenciosamente e agradecida desde já,

Vilhena, 04 de dezembro de 2025.

AMANDAAREVAL
Vereadora

VEREADORA: Quanto mais unidos, mais fortes seremos.
amandaarevalvilhena@gmail.com
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